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No Brasil, a teor ia da imputação objet iva tem granjeado cada vez mais 

adeptos. PAULO DE SOUZA QUEI ROZ confirma que nos últ imos dois 

anos a dout r ina nacional tem  t razido excelentes textos à publicação, 

pondo em relevo a nossa obra I mputação objet iva, a ela at r ibuindo “a 

ext raordinár ia difusão (ent re nós)  da citada teor ia”  (1) . 

 

WELLI NGTON CÉSAR LI MA E SI LVA, manifestando entusiasmo com o 

crescente interesse pela teor ia da imputação objet iva no Brasil, e 

regist rando as importantes cont r ibuições de Fernando Galvão e Juarez 

Tavares, louva o surgimento de nossa obra, entendendo const ituir  

“ importante marco na recente dogmát ica penal brasileira”  (2) . O 

mesmo destaque é realizado por ANTONI O CARLOS SANTORO FI LHO, 

que a tem, juntamente com a Teoria do injusto penal, de Juarez 

Tavares, “ como precursoras no desenvolvimento do tema”  (3) . 

 

ANTONI O LUÍ S CHAVES CAMARGO considera que “a complexidade 



social exige que, nos r iscos que lhe são inerentes, o Direito Penal 

encont re um inst rumento capaz de selecionar estes r iscos” (4) . De 

acordo com o autor, no momento, a imputação objet iva ser ia esse 

inst rumento. 

 

SELMA PEREI RA DE SANTANA, além de entender que se deve aplicar 

as regras da imputação objet iva aos cr imes culposos, reconhece que, 

“atualmente, a mais moderna forma de compreensão do delito culposo 

compreende à est rutura geral que tem sido dada pela moderna teor ia 

da imputação objet iva” (5) . 

 

Colocando em discussão a teor ia da imputação objet iva, JOSÉ 

HENRI QUE PI ERANGELI  chama a atenção para os seus vár ios 

desdobramentos. De acordo com o autor, “não existe uma teor ia de 

imputação objet iva voltada numa única direção, unívoca, const ituindo 

um cr itér io único que procure resolver todos os problemas da 

imputabilidade” (6) . Tudo isso leva, no seu entender, a que não se 

possa falar da imputação objet iva como uma teor ia, mas, sim , como 

um movimento, que, como tal, deve ter suas questões remet idas à 

polít ica cr im inal, distanciando, assim , da dogmát ica jurídico-penal. Não 

obstante as objeções, reconhece o autor a importância dos estudos 

desenvolvidos pelos adeptos da teor ia. 



 

RENATO DE MELLO JORGE SI LVEI RA observa que “inúmeras são, por 

todo o mundo, as discussões quanto à teor ia da imputação objet iva. 

Variadas são suas formas de aplicação. Mesmo no Brasil já começam a 

se ver sentenças ut ilizando-a. Muito se pode aceitá- la ou não, difícil, 

contudo, quer parecer simplesmente entendê- la como supérflua, 

especulat iva ou sem interesse. Most ra-se fundamental a aceitação do 

fato de que o Direito está, qual a sociedade, em profunda mudança, 

requerendo, assim , novos inst itutos para sua proteção. Aqui, em  

especial, talvez resida o pr incipal mérito da imputação objet iva. Outros 

tantos existem, e tampouco parecem abst ratos, mas estes são mais do 

que suficientes para just ificar toda uma aplicabilidade const rut iva de 

uma nova imputação” (7) . E FÁBI O GUEDES DE PAULA MACHADO veio 

a público expressar seu entendimento de que a imputação objet iva 

representa um dos temas mais destacados da teor ia geral do delito 

(8) .  

 

I números são os regist ros de art igos e de livros que t ratam da matér ia 

a part ir  do ano 2000. Nos cursos e manuais de Direito Penal passou-se 

também a incluir , às vezes de forma bastante sucinta, nout ras mais 

extensivamente, os seus pr incipais aspectos. 

 



Simpósios, sem inários e palest ras também têm sido elaborados no 

Brasil, intentando discut ir  a teor ia da imputação objet iva, o mesmo 

ocorrendo em relação a t rabalhos acadêm icos ( teses, dissertações e 

monografias)  (9) . I gualmente esse tema tem sido objeto de questões 

em concursos públicos. 

 

A teor ia da imputação objet iva, como já dito, não é uma formulação 

acabada, cont inuando a ser alterada e discut ida (10) , não havendo, 

ainda, acordo na dout r ina sobre a sua aplicação (11)  . Não obstante, 

há mais consenso do que dissenso em relação a vár ias das questões 

que lhes são pert inentes. No Brasil, apesar da relevância daqueles que 

se posicionam cont rár ios à sua adm issão, fato é que ela se vem 

fazendo importante, recebendo cada vez mais aceitação. 
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